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1\ Cfum1rn Municipal do Município tle Santa l.111.rn. Estado de M111as Gcrui,, 

aprovnu,.: cu, Prcfcit<i Municipal s:inc iono a segui111c Lei: 
•• 
,l, 

J\r t.1° E<.ta lei in,titui o Pluno Plurianm1I puru o triênio 20 15 / 2017. 
~ 
rin 

cumprimento ao di sposto no art. 165. p:migrnfo 1°. du Constituiçào Federal. estabelecendo. p<1r~. o 

período. os programas com seus rcspccth·os objetivos, indicador.:~ e rnonr11n1 c~ de rccuNi~'j ª 

serem :iplicados cm despc~u~ de durm;:io co111i1tuada. nu rorma do A111:xo 1. 

Art. 2• As prioridade~ e melas para o lriê nio 2015i20 17. 

Art. 3° F.~ta Lei elllm cm vigor na thllu de sua puhlicaçfw. revogadas a~ c.Jispo~içõ.:~ 

em contrário. 

Município d..: Su11rn Luziu. 12 d~ 1lczem1lrú de .lll l<I . 
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